
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 131/85

Autoriza ao Poder Executivo abrir Crédito
Adicional Especial no Valor de Cr$ ••••••
184.455.061, aponta recurso e dá outras -
providências.
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o PREFEI'IO MUNICIPALDE NOVOHAMBURG):

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e pranu1:,

go a seguinte Lei:
Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adici

onal Especial, até o valor de Cr$ 184.455.061 (cento a oitenta e quatro milhões,

.. quatrocentos e cinqüenta e cinco mil e sessenta e um cruzeiros), nas seguintes D£

taçães Orçamentárias:

15
08
11.00.0000.000
11.64.0000.000
11.64.0350.000
11.64.0353.759

11.64.0353.760

ENCARGOSGERAIS 00 MUNIcíPIO
RECURSOSSUPERVISIONAOOSPELA SECREI'ARIADE
INDÚSTRIAE COMÉRCIO
INDSUl'RIA COMÉRCIOE SERVIços
SERVIçoS FINANCEIROS
PARTICIPAÇÃOSOCIEI'ÁRIA
AQUISIÇÃODE AÇÕESDO BANCOHABITASULS/A
4260 - CONSTITUIÇÃOOUAUMEN'IODE CAPITALDE

EMPRESASCDMERCIAISOU FINANCEIRAS •••••••••

AQUISIÇÃODE AÇÕESDO BANCDMERIDIONAL
00 BRASIL S/A
4260 - CONSTITUIÇÃOOUAUMEN'IODE CAPITALDE

EMPRESASCXMERCIAISOU FINACEIRAS ••••..•••••

TOI'ALDO CRÉDI'IOADICIONALESPECIAL •••••••••••••••

155.161.808

29.293.253

184.455.061

Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa prevista no.

artigo anterior parte da Receita a Maior prevista para o corrente exercício, no

valor de Cr$ 184.455.061 (cento e oitenta e quatro milhões, quatrocentos e cin -

qüenta e cinco mil e sessenta e um cruzeiros) •

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.
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Prefeito Municipal

Registre-se

GABINEl'EDO PREFEI'IO MUNICIPALDE NOVO HAMBURGO,aos trinta (30) ~

dias do mês de dezembro do ano de 1985.-
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